
 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 949/2023, de 17 de fevereiro de 2023. 
 

  
AUTORIZA A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS - PB, A FAZER A 
DOAÇÃO DO ACERVO BIBLIOGRÁFICO 
PERTENCENTE À BIBLIOTECA JOSÉ AMÉRICO 
DE ALMEIDA E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições e prerrogativas conferidas pelo art. 18 da Lei Orgânica 
Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

  
Art. 1º Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Dona Inês, Estado 

da Paraíba, autorizada a proceder a doação para a Biblioteca Municipal do 
Acervo Bibliográfico Pertencente a Biblioteca José Américo de Almeida. 

 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona Inês/PB, em 17 de 

fevereiro de 2023. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 


